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A T E N Ç Ã O 

 

  

É de responsabilidade da empresa o envio do Aviso de Recebimento do Edital ao 

Departamento de Licitação.  

 

A não comunicação imediata do recebimento poderá prejudicar a empresa, que não será 

notificada sobre eventuais alterações ocorridas no decorrer do certame. 

 

O Aviso de Recebimento poderá ser enviado por fac-símile ou e-mail.  

 

Dados para envio do Aviso de Recebimento:  

Prefeitura Municipal de Trabiju – SP 

Departamento de Licitações 

Fone: (16) 3349-9200     Ramal: 9203 

E-mail: licitacao@trabiju.sp.gov.br 

 

 

Os Editais e Avisos sobre licitações encontram-se disponíveis no Diário Oficial Eletrônico 

do Município, no endereço http://pmtrabiju.domeletronico.com.br/, e no site da Prefeitura 

Municipal de Trabiju, www.trabiju.sp.gov.br.  
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AVISO DE RECEBIMENTO 
PREGÃO PRESENCIAL  N.º 030/2022 

EDITAL N.º 062/2022  
  

 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA E 
BRIGADISTAS PARA OS EVENTOS FESTIVOS DO ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRABIJU – SP 
 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 06 DE DEZEMBRO DE 2022 ÀS 09 HORAS 

Empresa: 

Endereço: 

Cidade: Estado: 

CNPJ: Insc. Estadual: 

Telefone: 
 
 
 

Fax: 

E-mail: 

Pessoa contato: 

OBSERVAÇÃO: 

 
 
Data:  /  /    

 
 
 
 

______________________________ 
                                                   Nome e Assinatura 
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EDITAL Nº 062/2022 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 080/2022 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 030/2022 
- PROCESSO LICITATÓRIO EXCLUSIVO PARA ME E EPP -  

 
O Município de Trabiju, Estado de São Paulo, torna público que, no dia 06 de 

dezembro de 2022, às 09h00 (nove horas), na sede da Prefeitura Municipal, sito à Rua José 
Letízio, nº 556, Centro, Trabiju/SP, realizar-se-á PREGÃO PRESENCIAL, com MENOR PREÇO 
UNITÁRIO, para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA E BRIGADISTAS PARA OS EVENTOS 
FESTIVOS DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRABIJU – SP,  que será 
regido pela Lei Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente as 
disposições da Lei Federal nº. 8.666/93, com suas alterações legais, e Lei Complementar nº. 
123/2006 (Alterada pelas Leis Complementares nº 147/2014 e 155/2016) e outras normas aplicáveis 
à espécie. 
 
O Pregão será conduzido por servidor efetivo, designado pela Portaria nº 006/2022 do Chefe do 
Poder Executivo. 
 

O presente Edital se submete integralmente ao disposto no artigo 48 I, da Lei Complementar 

nº 147, de 07 de agosto de 2014, atendendo ao direito de exclusividade para a Microempresa e 

Empresa de Pequeno Porte. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. Constitui objeto deste Pregão Presencial o REGISTRO DE PREÇOS para a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA NÃO 
ARMADA E BRIGADISTAS PARA OS EVENTOS FESTIVOS DO ANIVERSÁRIO DE 
EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRABIJU – SP nos termos deste Edital e especificações 
constantes no ANEXO I – Termo de Referência. 
 
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
2.1. A presente licitação é destinada exclusivamente à participação de Microempresas – ME e 
Empresas de Pequeno Porte – EPP em pleno atendimento ao artigo 48, I, da Lei Complementar nº 
147/2014, interessadas que explorem o ramo de atividade compatível ao objeto da licitação e que 
preencham a todas as condições de habilitação e credenciamento constantes deste Edital. 
 
2.1.1. Na hipótese de não haver nenhum licitante que se enquadre como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, consoante o artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e seus incisos, com 
proposta válida e/ou que não preencha os requisitos de credenciamento ou habilitação, será 
facultada à administração, através do pregoeiro, aceitar a participação de empresas que não atenda 
aos requisitos do artigo 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 e seus incisos, ou seja, todos os 
demais interessados, desde que do ramo de atividade pertinente ao objeto da contratação e que 
preencherem as condições de credenciamento constantes deste edital. 
 
2.2. Poderão também participar deste pregão:  
2.2.1. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ela deverá estar ciente de que, no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador 
judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução 
do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, 
de que a licitante está cumprindo o plano de recuperação judicial;  
2.2.2. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: Ela deverá estar ciente de que, no 
momento da assinatura do contrato deverá apresentar comprovação documental de que está 
cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
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2.3. Estarão impedidos de participar da presente licitação: 
2.3.1. As empresas declaradas inidôneas por qualquer órgão público federal, estadual ou municipal e 
não reabilitadas; 
2.3.2. As empresas cujo sócio seja servidor público municipal ou tenha parentesco com 
servidor público da entidade licitante, conforme Acordão 1019/2013 – Plenário do TCU.   
2.3.3. Os interessados suspensos do direito de licitar e impedidas de contratar com esta 
Administração nos termos do inciso III do artigo 87 da lei 8.666/93 e suas alterações posteriores; 
2.3.4. Empresa em estado de falência e concordata.  
2.3.5. Consórcios.  
2.3.6. Todos os impedidos de licitar e contratar nos termos do art. 7º da Lei 10.520/02. 
 
3. DA COMPOSIÇÃO DESTE EDITAL (ANEXOS) 
3.1 Fazem parte integrante e indissociável deste Edital, como se nele estivessem transcritos, os 
seguintes Anexos: 
ANEXO I  – Termo de Referência; 
ANEXO II  – Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO III  – Formulário para Apresentação da Proposta Comercial; 
ANEXO IV – Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo Superveniente à 
Habilitação; 
ANEXO V  – Modelo de Declaração de não Emprego de Menor; 
ANEXO VI  – Minuta da Ata de Registro de Preços; 
ANEXO VII  – Modelo de Termo de Credenciamento; 
ANEXO VIII – Modelo de Declaração de pleno conhecimento do Edital e seus anexos; 
ANEXO IX – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
ANEXO X – Termo de Ciência e Notificação; 
ANEXO XI – Cadastro do Responsável; 
ANEXO XII – Declaração de Documentos à Disposição do TCE-SP. 
 
4. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
4.1 As despesas decorrentes da contratação do objeto deste pregão correrão à conta das dotações 
orçamentárias da Prefeitura Municipal de Trabiju, consignadas no orçamento vigente, classificadas e 
codificadas sob o nº: 13.392.0019.2038.0000 – 3.3.90.39.00 – Ficha 312. 
 
4.2. Nos exercícios posteriores, as despesas correrão à mesma conta ou daquela que for destinada a 
custear este tipo de despesa no orçamento do Município.  
 
4.3. Para efeito de empenhamento da obrigação decorrente desta licitação, consideram-se como 
compromissadas apenas as prestações dos serviços cuja execução deva se verificar no presente 
exercício financeiro, devendo ser empenhados recursos orçamentários suficientes apenas para a 
quitação da parte do contrato a ser liquidada no respectivo exercício financeiro, empenhando-se o 
saldo remanescente do contrato logo no início do exercício seguinte. 
 
5. DA ENTREGA DOS ENVELOPES 01 e 02, DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO E TERMO DE 
CREDENCIAMENTO. 
5.1. No dia e local, dentro do horário estipulado no preâmbulo, deverão ser entregues: 
5.1.1. Os Envelopes nº. 01 – “PROPOSTA COMERCIAL” e nº. 2 – “DOCUMENTOS PARA 
HABILITAÇÃO”, em envelopes distintos, devidamente lacrados, indevassáveis e identificados na 
forma deste Edital; 
5.1.2. DECLARAÇÃO, firmada pelo responsável legal da empresa licitante, com indicação do nome, 
cargo e R.G. do mesmo, constando o cumprimento dos Requisitos de Habilitação exigidos neste 
edital, conforme ANEXO II, sob pena da não aceitação da licitante neste certame, nos termos do 
disposto no item 9.2 deste Instrumento Convocatório e juntamente com este deverá ser apresentado 
o ato constitutivo, estatuto ou contrato social da licitante para fins de comprovação de que a referida 
declaração foi firmada pelo responsável legal da empresa. 
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5.1.3. Tratando-se de procurador, deverá apresentar o instrumento de procuração pública ou 
particular, com firma devidamente reconhecida, constando poderes específicos para representar 
legalmente a empresa, bem como, poderes específicos para formular lances verbais, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição, apresentar razões recursais e contrarrazões 
para a prática de todos os atos pertinentes e inerentes a este certame, sendo que para este caso 
poderá ser apresentado o Termo de Credenciamento, conforme ANEXO VII, com firma devidamente 
reconhecida, devendo apresentar, ainda, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social da licitante 
para fins de comprovação dos poderes do outorgante do referido instrumento, e documento pessoal 
de identificação com foto; ou 
5.1.4. Tratando-se de proprietário, sócio, dirigente ou pessoa de condição assemelhada, deverá 
apresentar documento comprobatório da sua condição, no qual estejam expressos os seus poderes 
para exercer os direitos e assumir obrigações em nome daquela, também acompanhado, de 
documento pessoal de identificação com foto. 
5.2. O representante legal e o procurador deverão identificar-se exibindo documento oficial de 
identificação que contenha foto. 
5.3. Não será admitido o credenciamento de um mesmo representante para mais de uma empresa. 
5.4. No caso de ser apresentado qualquer documento através de cópia, a mesma deverá estar 
devidamente autenticada. 
5.5 Para os efeitos da Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, as MICROEMPRESAS e 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE deverão apresentar uma DECLARAÇÃO nos moldes do 
ANEXO IX (separadamente dos envelopes “PROPOSTA” e “HABILITAÇÃO”) comprovada por um 
dos seguintes documentos:  

a) Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial;  
b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em outra área 

que não a comercial;  
c) Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 

Contribuições – Simples Nacional.  
5.5.1. É facultado ao Pregoeiro na falta de apresentação desta comprovação de ME ou EPP, verificar 
junto ao site da Receita Federal o enquadramento do licitante, caso não seja comprovado, poderá 
ainda participar do certame sem os benefícios concedidos pela LC 123/06, alterada pela LC 
147/2014.  
5.5.2. A Declaração solicitada acima deverá ser entregue fora dos envelopes de Documentos 
de Habilitação e de Proposta de Preço, e a sua não entrega no prazo determinado significará 
que a empresa, mesmo sendo ME ou EPP, decidiu não se utilizar dos benefícios do regime 
diferenciado e favorecido da Lei Complementar nº. 123/06. 
5.5.3 A falsidade da declaração prestada, objetivando os benefícios da Lei Complementar n. 
123/2006, caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do 
enquadramento em outras figuras penais e da sanção administrativa consistente na aplicação de 
multa, no importe de 20% (vinte por cento) do valor global da proposta apresentada, bem como na 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 
(cinco) anos. 
 
6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À 
HABILITAÇÃO 
6.1 O envelope nº 01 – “Proposta Comercial” e o envelope nº 02 – “Documentos Necessários à 
Habilitação” deverão ser apresentados até às 09h00 (nove horas), do dia 06 de dezembro de 2022, 
separadamente, em 02 envelopes lacrados e rubricados em seu fecho, contendo em sua parte 
externa, os seguintes dizeres a seguir delineados: 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU 
SETOR DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00X/2022 
LICITANTE: 
ENVELOPE “01” – PROPOSTA COMERCIAL 
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À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU 
SETOR DE LICITAÇÕES 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 00X/2022 
LICITANTE: 
ENVELOPE “02” – DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

 
6.2 A proposta comercial deverá ser apresentada com base nas disposições deste Edital e seus 
anexos, especialmente, no Termo de Referência - ANEXO I e conforme modelo fornecido (ANEXO 
III), em 1 (uma) via, datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico, em língua nacional, 
sem cotações alternativas, emendas, rasuras, borrões e entrelinhas, sendo todas as suas folhas 
identificadas com a razão social da empresa, e preferencialmente rubricadas e numeradas, devendo 
a última ser datada e assinada pelo representante legal da empresa licitante com a devida 
identificação do mesmo.  
6.3 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou cópia acompanhada do original para 
autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, sendo certo que, nenhum 
documento será autenticado durante a sessão de julgamento da presente licitação. 
6.4 Os licitantes que queiram participar com Matriz e executar o objeto com filial, deverão 
OBRIGATORIAMENTE apresentar todos os documentos necessários exigidos no edital tanto da 
matriz quanto da filial. 
 
7. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 01 “PROPOSTA COMERCIAL”: 
7.1 A Proposta Escrita deverá mencionar os seguintes elementos: 
a) Ser apresentada conforme o Anexo III deste Edital, em formulário próprio da licitante, ou pela 
impressão da proposta gerada pelos arquivos digitais fornecidos por esta Administração, contendo, 
no mínimo, as mesmas informações exigidas neste anexo, assinado pelo responsável legal da 
empresa, em 01 (uma) via, no idioma oficial do Brasil, sem rasuras, emendas ou entrelinhas, 
devidamente identificadas todas as folhas com o número de inscrição no CNPJ ou timbre impresso 
da empresa, constando o preço de cada item expresso em Real (R$), em algarismos e por extenso, 
conforme o formulário mencionado acima, devendo as suas folhas ser rubricadas; 
b) DECLARAÇÃO de que o valor apresentado é completo e totalmente suficiente para a plena e 
perfeita execução do objeto licitado, estando computados todos os custos necessários para o 
atendimento do objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, transportes e quaisquer outros incidentes ou 
venham a incidir sobre a execução do objeto licitado, constante da proposta comercial apresentada; 
c) Constar PRAZO DE VALIDADE das condições propostas não inferior a 60 (sessenta) dias 
correntes, a contar da data de apresentação da proposta. Não havendo indicação expressa, será 
considerado o prazo de 60 (sessenta) dias; 
d) Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição no CNPJ do estabelecimento da 
empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço completo, telefone, fac-símile e 
endereço eletrônico (e-mail), este último se houver, para contato, número da conta corrente bancária, 
agência e banco. Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de 
contratação; 
e) Prazo e Local de entrega: A licitante vencedora obriga-se a entregar o objeto desta licitação de 
forma parcelada, diariamente, de acordo com a necessidade e conveniência desta Administração, em 
perfeitas condições de consumo, de forma embalada, nos dias, horários e locais indicados pelo 
Departamento de Compras do Município. O Município não terá obrigação de adquirir todos os 
produtos licitados, face à expectativa de direito que girará em torno deste negócio, ficando 
responsável somente pelo pagamento dos produtos solicitados/requisitados e entregues pelo(a) 
contratado(a). 
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f) Condições de pagamento: O pagamento do preço correspondente à aquisição do objeto licitatório 
será feito em até 15 (quinze) dias após a emissão da nota fiscal correspondente, pelo valor 
irreajustável da proposta adjudicada e homologada. 
g) As propostas deverão conter obrigatoriamente, a especificação completa do objeto,  bem como 
tudo mais que for imprescindível conforme as exigências deste edital e seus anexos; 
h) A licitante poderá inserir em sua proposta o número do banco, agência e conta corrente para a 
qual deverá ser emitida a ordem bancária. 
i) Indicação e todos os dados do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços, 
caso a empresa seja a vencedora, sendo eles no mínimo: Nome Completo, Cargo/função 
exercida na empresa (Diretor, Sócio, procurador, etc), n.º da Cédula de Identidade (RG) e da 
Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas – CPF, e-mail profissional e e-mail 
pessoal; 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada, quanto ao seu mérito, a proposta apresentada, tanto no 
que se refere ao preço, condições de pagamento, prazo ou quaisquer outras, que venham a importar 
em modificação dos seus termos originais. 
 
7.2. Em caso de divergência entre as informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. Ocorrendo discrepância entre o valor unitário e 
total para o objeto licitado, será considerado o primeiro. 
 
7.3. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o direito 
de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.4. A Proposta de Preços será considerada completa abrangendo todos os custos necessários à 
entrega do objeto em perfeitas condições de uso. 
 
7.5. Serão desclassificadas as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório. 
 
7.6. A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preço ou qualquer outra condição não prevista no Edital. 
 
7.7. Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 
originais. 
 
7.8. Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas implica 
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação mencionada no preâmbulo deste Edital. 
 
8. DO CONTEÚDO DO ENVELOPE Nº 02 “DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO”: 
8.1. Os Documentos para Habilitação deverão ser apresentados em uma via inclusa no respectivo 
Envelope nº. 02 – “Documentos para Habilitação”, preferencialmente numerados sequencialmente e 
rubricados em todas as suas páginas por representante legal da licitante ou preposto, devendo a sua 
apresentação ser conforme a disposição do art. 32, “caput” da Lei nº. 8.666 / 93, com suas alterações 
legais, sendo que deverão ser apresentados os seguintes documentos, sob pena de Inabilitação do 
proponente: 
 
8.1.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA (art. 28 da Lei nº 8.666/93), que conforme o caso consistirá em: 
a) Registro comercial em vigor (última alteração), no caso de empresa individual;  
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (última alteração), devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 
documentos de eleição de seus administradores, com a comprovação da publicação na imprensa da 
ata arquivada, bem como das respectivas alterações, caso existam; 
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c) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da eleição dos 
administradores ou diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo órgão competente, 
quando a atividade assim o exigir. 
e) – O micro empreendedor individual deverá comprovar sua condição mediante apresentação do 
registro (requerimento) de empresa individual e também pela apresentação do Certificado da 
Condição de Micro empreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço 
(http://www.portaldoempreendedor.gov.br); (Emissão de Certificado MEI–CCMEI).  
 
OBSERVAÇÃO: A apresentação do documento exigido por este item fica dispensada desde que o 
mesmo já tenha sido apresentado para fins de credenciamento, nos termos do item 5 deste 
instrumento convocatório; 
 
8.1.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA (Redação dada pela Lei nº 12.440 de 2011), 
que será satisfeita através da apresentação dos seguintes documentos: 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda ou 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral. 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, conforme segue: 
  b1) A regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser comprovada através da 
apresentação de Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida da União, 
expedida pela Secretaria da Receita Federal ou através de sistema eletrônico, ficando sua aceitação 
condicionada à verificação de veracidade via Internet. 
  b2) A regularidade para com a Fazenda Estadual deverá ser comprovada pela apresentação 
de Certidão do Estado onde está sediada a proponente, relativo aos tributos relacionados à atividade 
da empresa. 
 b3) A regularidade para com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada por Certidão 
Negativa de Débitos de Tributos Municipais relativa a tributos de competência do Município sede da 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade. 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS através do 
Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Econômica Federal, ou através de 
sistema eletrônico, ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via Internet. 
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, Certidão Negativa de 
Débitos Trabalhistas (CNDT). 
 
OBSERVAÇÃO: Serão aceitos documentos e certificados de regularidade fiscal obtidos na rede 
Mundial de Computadores - Internet, estando condicionado ao fato de que os mesmos poderão ter a 
sua validade confirmada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, nos respectivos sites. 
 
8.1.2.1. - As Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.        
8.1.2.2. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de cinco dias úteis, cujo 
termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogável por igual período, a critério da administração pública, para regularização da 
documentação, para pagamento ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de negativa. 
8.1.2.3. - A não regularização da documentação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte 
no prazo previsto no item anterior implicará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 81 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação.    
 

http://www.portaldoempreendedor.gov.brr/
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8.1.3 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA – FINANCEIRA (art. 31 da Lei nº 8.666/93), que consistirá 
em: 
a) Certidão negativa de falência ou concordata ou extrajudicial expedida pelo(s) cartório(s) 
distribuidor(es) da sede da pessoa jurídica, com data de emissão não superior a 90 (noventa) dias da 
data limite para recebimento das propostas, se outro prazo não constar do documento. 

a.1) Nos termos da Súmula nº 50 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
empresas que estejam em processo de recuperação judicial não serão impedidas de 
participar deste procedimento licitatório, devendo, entretanto, apresentarem durante a fase de 
habilitação, o seu Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente e em pleno 
vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação econômico-financeira 
estabelecidos no edital. 

 
8.1.4. QUALIFICAÇÃO TECNICA (art.30 da Lei nº 8.666/93): 
a) COMPROVAÇÃO de aptidão para fornecimento de serviços compatíveis com o objeto desta 
licitação, mediante a apresentação de, pelo menos, 1 (um) ATESTADO DE CAPACIDADE 
TÉCNICA, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado para qual a licitante tenha 
fornecido. 
 
OBSERVAÇÃO: Caso a licitante seja a Matriz e a executora do objeto seja uma Filial, os 
documentos referentes à Habilitação deverão ser apresentados em nome da Matriz e da Filial, 
conjuntamente. Entretanto, aqueles documentos que são expedidos exclusivamente em nome da 
Matriz, serão aceitos para fins de habilitação da matriz e de sua filial. 
 
8.1.5. Os licitantes deverão apresentar as seguintes DECLARAÇÕES: 
8.1.5.1. DECLARAÇÃO emitida pelo representante legal de que tem pleno conhecimento deste 
Edital e seus Anexos, bem como, de que recebeu todos os documentos e informações necessárias, 
os quais possibilitaram a correta elaboração de sua proposta comercial, declarando por fim, que 
aceita e se submete a todas as condições estabelecidas no Edital, conforme modelo constante do 
Anexo VIII. 
8.1.5.2. DECLARAÇÃO emitida pelo representante legal constando não haver fato impeditivo legal 
de licitar ou contratar com órgãos ou entidades da Administração Pública em geral, conforme modelo 
constante do Anexo IV deste Edital. 
8.1.5.3. DECLARAÇÃO emitida pelo representante legal de que a empresa encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII 
do Artigo 7º da Constituição Federal, conforme modelo constante do Anexo V deste Edital. 
8.2. Os documentos exigidos deverão estar com prazo vigente e poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada em cartório competente ou por servidor da 
Administração, ou por publicação em órgão de imprensa oficial. 
8.3. Nas hipóteses referidas no item anterior, não serão aceitos protocolos e documentos com prazo 
de validade vencido. 
8.4. Qualquer certidão exigida nesta licitação, quando a mesma não estipular seu prazo de validade, 
deverá ser atualizada dentro de 180 (cento e oitenta) dias de sua emissão. 
8.5. O CNPJ indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação deverá ser do mesmo 
estabelecimento da empresa que efetivamente vai prestar o serviço objeto da presente licitação, sob 
pena de responsabilização. 
 
9. DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES 
9.1. No dia e no local designados neste Edital e até o horário, a Pregoeira, que dirigirá a sessão, 
receberá os documentos abaixo relacionados, de cada licitante, admitindo-se, contudo, a entrega por 
pessoas não previamente credenciadas, sendo registrados em ata os nomes dos licitantes. 
9.1.1. DECLARAÇÃO separada de qualquer dos envelopes exigidos no subitem abaixo, 
declarando expressamente que cumpre os requisitos de habilitação para o presente certame, 
conforme modelo do ANEXO II deste Edital; 
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9.1.1.1. Em se tratando de microempresa e empresa de pequeno porte, será obrigatória a 
apresentação da declaração de que trata o item 5.5 deste edital sob pena de não fazer jus às 
disposições contidas na Lei Complementar nº. 123/2006. 
9.1.2. Em envelopes devidamente fechados, indevassáveis e identificados na forma prevista neste 
Edital, a documentação exigida para PROPOSTA COMERCIAL (envelope nº. 1) e para a 
HABILITAÇÃO (envelope nº. 2). 
9.1.3. TERMO DE CREDENCIAMENTO, conforme ANEXO VII, com firma devidamente reconhecida. 
9.2. A não entrega da Declaração exigida no subitem 9.1.1 deste Edital implicará no não 
recebimento, por parte da Pregoeira, dos envelopes contendo a documentação da Proposta 
Comercial e de Habilitação e, portanto, a não-aceitação da licitante neste certame. 
9.3. Fica, desde já, expressamente definido que não será aceita a entrega de documentos para 
participação nesta licitação além do horário previsto neste edital, sendo que aqueles que chegarem 
depois do horário definido não serão recebidos. 
9.4. Encerrada a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, a pregoeira concluirá, se 
ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos representantes das 
licitantes tal como previsto no item 5 supra, exame este efetivado antes da abertura da sessão. 
9.5. Concluídas a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, a Pregoeira promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas comerciais, conferindo-as e rubricando-as em todas as suas folhas. 
9.6. Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Pregoeira. 
 
10. DO JULGAMENTO: 
10.1. DIVISÃO POR ETAPAS PARA ORDENAMENTO DOS TRABALHOS: 
10.1.1. O julgamento da licitação será dividido em duas etapas sendo: a) Classificação das propostas 
e b) Habilitação, e obedecerá, quanto à classificação das propostas comerciais, ao critério do 
MENOR VALOR UNITÁRIO. 
10.1.1.1. Etapa de classificação dos preços propostos, compreendendo a ordenação das propostas 
de todas as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, oferta de 
lances verbais das licitantes proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao valor. 
10.1.1.2. Etapa de habilitação compreendendo a verificação e a análise dos documentos 
apresentados no envelope “Documentos para Habilitação” da licitante classificada em primeiro lugar, 
relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 
 
10.2. DA ETAPA DE CLASSIFICAÇÃO DE PREÇOS: 
10.2.1. Serão abertos os envelopes nº. 01 - “Proposta Comercial” das licitantes. 
10.2.2. A Pregoeira informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram propostas 
comerciais para o fornecimento do objeto desta licitação e os respectivos valores ofertados item a 
item. 
10.2.3. A Pregoeira fará a ordenação dos valores das propostas item a item, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 
10.2.4. A Pregoeira classificará a licitante da proposta de MENOR VALOR UNITÁRIO e aquelas 
licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores para cada item em 
até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 
10.2.4.1. O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances verbais, 
conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor valor por item, multiplicada por 
1,10 (um vírgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 
10.2.5. Quando não houver, pelo menos, 3 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a Pregoeira classificará as melhores propostas, até o máximo de 03 
(três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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10.2.5.1. Para o computo das melhores propostas conforme subitem anterior, até o máximo de 3 
(três), será considerado a de menor valor para cada item, acrescida de 02 (duas) outras propostas. 
10.2.6. Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos pelos 
representantes das licitantes classificadas para tanto, lances verbais estes que deverão ser 
formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando definido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 
10.2.7. A Pregoeira convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances verbais), 
a apresentar, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escrita classificada com o maior 
preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 
10.2.8. Caso não sejam mais realizados lances verbais, será encerrada a etapa competitiva e 
ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR VALOR UNITÁRIO. 
10.2.9. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará 
exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances verbais, ficando sua última proposta 
registrada para classificação, no final da etapa competitiva. 
10.2.10. Caso não sejam realizados lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 
escrita de menor preço unitário para o respectivo item e o valor estimado para fornecimento deste 
mesmo item do objeto licitado. 
10.2.11. Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, a Pregoeira 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo 
motivadamente a respeito, sendo observado, para efeitos da Lei Complementar nº. 123/06, o 
disposto no item 10.4 “DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE”, deste Edital. 
10.2.12. Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na própria sessão do Pregão. 
10.2.13. Nas situações previstas nos subitens 10.2.9, 10.2.12 e 10.3.4, a Pregoeira poderá negociar 
diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço. 
10.2.14. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às 
sanções administrativas constantes do subitem 13.1, deste Edital. 
10.2.15. Será desclassificada a proposta que contiver preço ou prestação do serviço condicionada a 
prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza, não previstos neste Pregão Presencial, inclusive 
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
10.2.16. Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta específica. 
 
10.3. DA ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO: 
10.3.1. Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 deste Edital, e sendo aceitável a 
proposta classificada em primeiro lugar, a Pregoeira anunciará a abertura do envelope referente aos 
"Documentos para Habilitação" desta licitante. 
10.3.2. As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na licitação, ou os apresentarem em desacordo com o estabelecido neste Edital, serão 
inabilitadas. 
10.3.2.1. A não apresentação dentro do Envelope nº. 2 – Documentação para Habilitação, de 
qualquer documento exigido neste Edital, para fins de habilitação, implicará na inabilitação da 
empresa licitante. 
10.3.3. As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeitos de habilitação, conforme item 08 deste Edital sob pena de inabilitação, ainda que 
essa apresente alguma restrição. 
10.3.4. Havendo alguma restrição na documentação para comprovação da regularidade fiscal e 
trabalhista de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, contados da declaração de vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, devendo a empresa interessada apresentar as respectivas certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. 
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10.3.5. A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem 10.3.4., implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo da aplicação de multa equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor da proposta apresentada, bem como na declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública pelo prazo de 05 (cinco) anos, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 
10.3.6. Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a empresa licitante será 
declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pela própria Pregoeira, na hipótese 
da inexistência de recursos, e, homologado pelo Prefeito Municipal, na hipótese de existência de 
recursos e desde que os mesmos sejam improvidos, face ao reconhecimento da regularidade dos 
atos procedimentais. 
10.3.7. Se a empresa licitante desatender às exigências de habilitação definidas neste Edital, a 
Pregoeira examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à 
habilitação da licitante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao Edital, sendo a respectiva licitante, declarada vencedora e a ela será 
adjudicado o objeto do certame, pela Pregoeira. 
10.3.8. Da sessão do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a análise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pela Pregoeira, sua Equipe de Apoio e pelo(s) representante(s) 
credenciado(s) da(s) licitante(s) ainda presente(s) à sessão. 
10.3.9. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder da Pregoeira, devidamente lacrados, até que seja assinado o 
respectivo contrato. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias correntes à disposição das licitantes 
interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, serão destruídos.  
10.3.10. Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, será feita, pela Pregoeira, a 
adjudicação do objeto da licitação à licitante declarada vencedora, com posterior encaminhamento 
dos autos a autoridade superior para homologação do certame e decisão quanto à contratação; na 
hipótese de existência de recursos, os autos serão encaminhados ao Prefeito Municipal para 
julgamento e, em caso de não provimento, adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora, 
homologação do certame e decisão quanto à contratação. 
10.3.11 O resultado do presente certame e demais atos pertinentes e passíveis de divulgação serão 
publicados no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
10.3.12 Os envelopes contendo os documentos de habilitação das demais proponentes ficarão à 
disposição para retirada no Departamento de Licitações, após assinatura do contrato ou documento 
equivalente, pelos licitantes vencedores. 
 
11. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
11.1. Ao final da sessão, depois de declarada a licitante vencedora do certame, qualquer licitante 
poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, com registro em ata da síntese 
das suas razões, podendo juntar memoriais no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais licitantes 
desde logo intimadas para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará na preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira à licitante vencedora. 
11.3. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
11.4. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sede da Prefeitura. 
11.5. Julgados os recursos, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Prefeito 
Municipal, homologará a licitação e decidirá quanto à contratação. 
11.6. A fase recursal deverá ser formalmente anunciada pela Pregoeira, que consultará as licitantes 
representadas sobre sua intenção de recorrer e declarará, expressamente, que só serão conhecidos 
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os recursos interpostos antes do término da sessão. Também não serão conhecidas as contrarrazões 
a recursos intempestivamente apresentadas. 
 
12. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Impugnações e esclarecimentos ao ato convocatório do pregão serão recebidos até 02 (dois) 
dias úteis antes da data fixada para abertura do mesmo. 
12.2. As impugnações e os esclarecimentos somente serão aceitos se forem protocoladas 
diretamente no setor de licitações, na Prefeitura Municipal de Trabiju, situada à Rua José Letízio, n.º 
556, Centro, Trabiju – SP, em horário de expediente, das 08h00min às 11h00min e das 13h00min às 
16h00 min. 
12.3. Caberá à pregoeira decidir sobre a impugnação, de maneira motivada, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas. 
12.4. Deferida a impugnação do ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 
 
13. DA HOMOLOGAÇÃO E CONDIÇÕES CONTRATUAIS 
13.1. Decididos os recursos, se houverem, e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o 
pregoeiro adjudicará os itens aos classificados em primeiro lugar e a autoridade competente 
homologará o objeto ao vencedor. 
13.2. Como condição para a sua contratação, o proponente vencedor deverá manter as mesmas 
condições de habilitação, prestar as informações solicitadas pela contratante, dentro dos prazos 
estipulados, bem como não transferir a outrem as obrigações decorrentes do contrato. 
13.2.1. Deverão as licitantes vencedoras dos itens 1 e 2 apresentar os seguintes documentos, 
para fins de assinatura do CONTRATO: 
a)  Cadastro junto a Polícia Federal, como empresa de segurança privada (Lei 7.102/83 e 
Port. 387/2006 – DG/DPF);  
b)  Certificado de Segurança, válido, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, nos 
termos da Portaria 1.129/DPF, de 15 de dezembro de 1995, que autorize o exercício dos 
serviços de segurança e vigilância, com data de validade vigente na data de encerramento da 
licitação; 
c)  Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento Perante a Divisão de 
Registros Diversos da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, com validade 
na data da apresentação, nos termos da Portaria 001 – DIRD – SSP/SP, em cumprimento ao 
artigo 38 do Decreto 89.056/83. 
 
13.3. Homologada a licitação pela autoridade competente, a contratação será formalizada mediante 
assinatura de Termo de Contrato específico com o PROPONENTE VENCEDOR visando à 
execução do objeto desta licitação nos termos da Minuta de Contrato – Anexo VIII que integra este 
Edital. 
13.4. No prazo máximo de 05 (cinco) dias após a homologação do presente certame, a licitante 
vencedora fica automaticamente convocada para a assinatura do respectivo contrato, (art. 64 e 
parágrafos da Lei Federal nº. 8.666/93), sob a pena de decair do direito, podendo, ainda, sujeitar-se 
ao estabelecido no art. 64, §2º da Lei 8.666/1993. 
13.5. O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo 
Departamento Jurídico municipal. 
13.6. A não comprovação de qualquer dos requisitos acima mencionados nos prazos estipulados 
implicará desclassificação da vencedora e prosseguimento do certame nos termos dos incisos XVI, 
XXII e XXIII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/02. 
13.8. A Administração poderá suprimir ou acrescer o objeto do contrato em até 25% (vinte e cinco por 
cento) do seu valor inicial atualizado, a seu critério exclusivo, de acordo com o dispositivo no art. 65, I 
e § 1º, da Lei Federal 8666/93. 
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13.9. Após a celebração do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação dos 
demais proponentes ficarão à disposição para retirada por 15 (quinze) dias corridos, não sendo 
retirados, a Administração destruirá os mesmos, sem necessidade de comunicação prévia.  
13.10. O prazo de vigência do contrato será de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado nos termos 
da legislação em vigor de acordo com a necessidade e conveniência da Administração. 
 
14. DA FISCALIZAÇÃO DO SERVIÇO/GESTOR  
14.1. A Administração Pública, por meio do DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO, atuará 
como responsável pelo acompanhamento e fiscalização dos serviços com competência para rejeitá-
los, imediatamente, no todo ou em parte, caso não estejam sendo executados de acordo com as 
condições contratuais e dentro da qualidade mínima exigida. 
 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA: 
15.1. Arcar com todas as despesas relativas ao objeto contratado deste edital e todos os tributos 
incidentes, devendo efetuar os respectivos pagamentos na forma e nos prazos previstos em lei. 
15.2. A Contratada é a única responsável em qualquer caso, por danos ou prejuízos que possa 
causar a terceiros, sem qualquer responsabilidade de ônus para a Contratante pelo ressarcimento. 
15.3. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no presente 
certame. 
15.4. Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística 
do trabalho, fiscais, comerciais e outros resultantes da execução desse contrato. A inadimplência da 
Contratada, com referência a estes encargos, não transfere à Contratante a responsabilidade de seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato.  
15.5. Obedecer às normas e rotinas da Administração, principalmente as que disserem respeito à 
segurança, guarda, manutenção e à integridade das informações existentes ou geradas durante a 
execução dos serviços. 
15.6. Guardar o mais absoluto sigilo em relação às informações ou documentos de qualquer natureza 
a que venham tomar conhecimento, respondendo, administrativa, civil e criminalmente por sua 
indevida divulgação e / ou incorreta ou descuidada utilização. 
 
16. SANÇÕES 
16.1. O licitante convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar 
injustificadamente a entrega do SERVIÇO ofertado, apresentar pendências junto aos cadastros da 
Administração Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a 
entrega, deixar de substituir o produto recusado no prazo previsto, comportar-se de modo inidôneo, 
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Trabiju, pelo prazo de até 
5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita 
à multa de 10% (dez por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na minuta de contrato, em anexo, e das demais cominações legais. 
16.2. Pelo não cumprimento dos prazos máximos fixados no contrato poderão ser aplicadas multas 
de mora a seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor da parte obrigacional não cumprida.  
a) atraso de até 30 (trinta) dias – multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia; e  
b) de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias – multa de 0,4 % (quatro décimos por cento) ao dia.  
16.3. A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para o 
cumprimento da obrigação.  
16.4. Transcorrido o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sem que a obrigação tenha sido cumprida, 
o ajuste será considerado inexequível, para fins de sua rescisão contratual.  
16.5. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor da parte obrigacional não cumprida.  
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16.6. Pela inexecução total do ajuste será aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do respectivo contrato ou instrumento equivalente.  
16.7. As multas constantes do item 17 são autônomas e serão calculadas progressiva e 
cumulativamente sobre o valor da obrigação não cumprida.  
16.8. Como parte obrigacional não cumprida é considerada a totalidade do objeto contratado em se 
tratando de item único ou itens interdependentes, sendo que, para itens autônomos considerar-se-á a 
totalidade do item e, em ambos os casos, observados os prazos e condições do objeto contratado.  
16.9. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE respondendo 
a contratada, pela sua diferença, quando os seus créditos forem insuficientes.  
16.10. Não sendo o inadimplente credor da CONTRATANTE, a multa imposta deverá ser paga no 
prazo de 30 (trinta) dias, úteis, contados de sua notificação.  
16.11. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este 
órgão promotor do certame, por prazo de até 02 (dois) anos. 
16.12. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 
 
17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
17.1. As notas fiscais deverão ser emitidas com a descrição correta dos objetos licitados, de acordo 
com o montante de serviços efetivamente executados, e nas mesmas deverá constar o nº do 
Processo de Licitação e o nº do Pregão Presencial pertencente. 
17.2. Os pagamentos serão efetuados em até 15 (quinze) dias, após a efetiva execução dos 
serviços prestados e mediante apresentação da respectiva nota fiscal que deverá ser ratificada e 
aprovada por servidor designado pela Diretoria de Saúde do Município. 
17.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento será contado da data do seu retorno devidamente regularizada. 
17.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 
informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a 
critério da Administração. 
17.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
17.6. Conforme o protocolo ICMS 42/2009, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – 
NF-e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 01/12/2010, os 
contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
 
18. DA RESCISÃO: 
18.1 - A rescisão do contrato se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da 
Lei Federal nº. 8.666/93, e posteriores alterações, em especial quando constatado:  
18.1.1 - Persistência de infrações após a aplicação da multa prevista na Lei Federal n.º 
8.666/93. 
18.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da licitante vencedora de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
18.1.3 - Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
18.1.4 - Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8666/93. 
18.1.5 - Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da licitante 
vencedora. 
18.1.6 - Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos. 
 
19. ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
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19.1. O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, além do previsto no presente Edital, na forma e 
condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
19.2. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos 
do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 
 
20.  DAS GARANTIAS: 
20.1 - Nos termos do caput do art. 56 da Lei Federal n° 8.666/93 com suas alterações, não será 
exigido da Contratada a prestação de garantias. 
 
21. DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E REAJUSTES FINANCEIROS: 
21.1 – Após decorrido o prazo de 03 (três) meses, a vigência contratual poderá ser prorrogada, caso 
haja interesse da administração e consenso das partes, nos termos do Art. 57, Inciso II da Lei 
Federal 8666/93 e alterações posteriores. 
21.1.1 - Não haverá reajuste de preços durante a vigência inicial do contrato. 
21.1.2 - Fica, em qualquer hipótese, ressalvada a possibilidade de alteração das condições 
pactuadas em face de superveniência de leis e/ou normas federais ou municipais disciplinando a 
matéria. 
 
22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
22.1. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre as interessadas, atendido o interesse público e o da Administração, sem 
comprometimento da segurança da contratação. 
22.2. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento da 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Presencial e desde que não fique 
comprometido o interesse do órgão promotor do certame, bem como, a finalidade e a segurança da 
futura contratação. 
22.3. É facultada a Pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo. 
22.4. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente Edital. 
22.5. A adjudicação do objeto da licitação à licitante vencedora e a homologação do resultado desta 
licitação não implicarão direito à contratação. 
22.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e inclui-se o do 
vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de expediente normal deste 
órgão licitante, exceto quando for explicitamente disposto em contrário. 
22.7. A autoridade competente poderá determinar a revogação desta licitação por razões de interesse 
público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, 
nos termos do art. 49, da Lei nº. 8.666/93 e suas atualizações. 
22.8. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a realização do Pregão, 
este prazo será reaberto, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação 
das propostas. 
22.9. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente Edital será competente o foro 
da comarca de Ribeirão Bonito, Estado de São Paulo, com a exclusão de qualquer outro por mais 
privilegiado que seja. 
22.10. Não será permitida a subcontratação do objeto desta licitação. 
22.11. Na hipótese de não haver expediente no dia da abertura da presente licitação, ficará esta 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo local e horário anteriormente 
estabelecidos. 
22.12. A cópia do Edital completo e seus Anexos serão fornecidos, no horário normal de expediente, 
na sede deste órgão licitante ou através do site do município. 
22.13. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
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20.14. O resultado do presente certame e demais atos pertinentes e passíveis de divulgação, serão 
publicados no DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO. 
 

     Trabiju, 23 de novembro de 2022. 
 
 

 
MARCELO RODRIGUES FONSECA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA E BRIGADISTAS PARA OS EVENTOS 
FESTIVOS DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRABIJU – SP 

 

2 - JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: 
2.1. É sabido que quando da realização de eventos públicos municipais e culturais o Município é o 
responsável pela manutenção da ordem e por ofertar segurança aos participantes, além da guarda 
de todos os equipamentos e materiais instalados pela(s) empresa(s) que será(ao) contratada(s) para 
fornecimento da infraestrutura para os shows e eventos municipais. 
 
3. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

ITEM QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

 
 
 

01 

 
 
 

85 

 
 
 

UN. 

SEGURANÇAS NÃO ARMADOS para controle de acesso, revistas pessoais 
e segurança preventiva a fim de garantir a incolumidade física das pessoas e 
a integridade do patrimônio dentro dos locais dos eventos, devidamente 
uniformizados e identificados e portadores da CNV (Carteira Nacional de 
Vigilantes), durante as Festividades a serem desenvolvidas nesta cidade, 
aberto à comunidade para o período de 17, 26, 27, 28 e 31 de dezembro de 
2022, sendo que deste total, no mínimo 10 (dez) seguranças deverão estar 
equipados para apoio tático ostensivo com escudo tático. 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO. 

 
02 

 
15 

 
UN. 

SERVIÇO DE SEGURANÇA BRIGADISTA CIVIL DE EMERGÊNCIA 
credenciado no corpo de bombeiros, com certificado de aptidão técnica para 
combate a incêndio, salvamento, resgate e RCP – reanimação cardio 
pulmonar, uniformizado. 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO. 

 
3.1. VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 71.975,00 (setenta e um mil, novecentos e setenta e cinco 
reais) 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO E OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA: 
4.1. DAS ESPECIFICAÇÕES DE DATA, HORÁRIO E LOCAL DOS EVENTOS: 
17 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 13h00min às 21h00min – Estádio Municipal “Arlindo Pazini” 

Quantitativo mínimo necessário: 15 seguranças não armados; 02 brigadistas 

26 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 20h00min às 02h00min – Local aberto a definir  

Quantitativo mínimo necessário: 20 seguranças não armados; 05 brigadistas 

27 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 20h00min às 02h00min – Local aberto a definir 

Quantitativo mínimo necessário: 15 seguranças não armados; 02 brigadistas 

28 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 20h00min às 02h00min – Local aberto a definir 

Quantitativo mínimo necessário: 15 seguranças não armados; 02 brigadistas 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 20h00min às 02h00min – Local aberto a definir 

Quantitativo mínimo necessário: 20 seguranças não armados; 04 brigadistas 

 
4.2 A licitante vencedora deverá fornecer uniformes devidamente identificados para os Seguranças e 
Brigadistas, com identificação nas costas: SEGURANÇA e BRIGADISTA; os quais não podem ser 
semelhantes aos da Polícia Militar; 
4.3. Deverá dispor rádio para os seguranças contratados de forma a facilitar sua comunicação; 
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4.4. Durante o transcorrer do evento, é vedado aos seguranças: fumar, consumir bebida alcoólica ou 
portar brincos, piercings, bonés, chapéus, aparelhos de som (celulares, mp3) com fones de ouvidos 
ou qualquer outro objeto ou equipamentos que possa atrapalhar a qualidade do serviço. 
4.5. Todas as despesas com tributos, taxas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, bem como 
alimentação, água, vestuário, transporte, fretes e hospedagem de seus empregados, que se 
responsabilizará, inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, 
decorrentes ou relacionadas com os serviços contratados e quaisquer outras despesas que incidem 
sobre o objeto contratado. 
4.6. A critério do gestor do contrato, o número total de componentes da equipe será conferido 
(contagem) diariamente antes do início e depois do evento sendo que todos os componentes da 
equipe devem portar o documento pessoal de identificação (RG) e a autorização de trabalho dada 
pela equipe organizadora do início ao fim do evento, inclusive na hora da contagem;  
4.7. O segurança não poderá portar qualquer tipo de arma (revolver, faca, spray de pimenta, arma de 
choque, algemas, cacetete, etc). 
4.8. A contratada, na prestação dos serviços, deverá atender rigorosamente (quanto à organização) 
as solicitações do Gestor do Contrato, representada por qualquer um de seus membros. 
4.9. A empresa vencedora fornecerá os profissionais devidamente contratados, bem como arcará 
com as despesas para com os mesmos, respondendo ainda por todos os encargos trabalhistas, 
sindicais, previdenciários e sociais respectivos. 
4.10. A Contratada deverá fiscalizar e proteger os bens e instalações municipais ou que estiverem à 
disposição do Executivo Municipal nas festividades de aniversário da cidade, contra roubos, furtos, 
danos, vandalismo e incêndios; 
4.11. Caberá aos seguranças observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações 
do(s) posto(s), adotando as medidas de segurança conforme orientação do gestor do contrato, bem 
como as que se fizerem oportunas. 
4.12. Deverão as licitantes vencedoras dos itens 1 e 2 apresentar os seguintes documentos, para fins 
de assinatura do CONTRATO: 
a)  Cadastro junto a Polícia Federal, como empresa de segurança privada (Lei 7.102/83 e Port. 
387/2006 – DG/DPF);  
b)  Certificado de Segurança, válido, expedido pelo Departamento de Polícia Federal, nos termos 
da Portaria 1.129/DPF, de 15 de dezembro de 1995, que autorize o exercício dos serviços de 
segurança e vigilância, com data de validade vigente na data de encerramento da licitação; 
c)  Certificado de Regularidade de Situação de Cadastramento Perante a Divisão de Registros 
Diversos da Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo, com validade na data da 
apresentação, nos termos da Portaria 001 – DIRD – SSP/SP, em cumprimento ao artigo 38 do 
Decreto 89.056/83. 

 
5 – GESTOR/FISCALIZAÇÃO  
5.1. O MUNICÍPIO, por meio do DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO efetuará a 
fiscalização do fornecimento a qualquer instante, designando gestor da Ata de Registro de Preços, 
solicitando à “Compromissária” sempre que entender conveniente, informações do seu andamento, 
devendo esta prestar os esclarecimentos solicitados, bem como comunicar ao MUNICÍPIO quaisquer 
fatos ou anormalidades que porventura possam prejudicar o bom cumprimento do presente termo; 
5.1.1. A ação ou omissão total ou parcial dos órgãos encarregados da fiscalização não eximirá a 
“Contratada”, de total responsabilidade de executar o fornecimento, de acordo com as condições 
estabelecidas no presente Termo. 
      

Trabiju, XX de XXX de 2022. 
     
 
 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO II 

 MODELO DE DECLARAÇÃO QUE CUMPRE OS REQUSITOS DE HABILITAÇÃO  
(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

DECLARAÇÃO 
 

 
REF. PREGÃO PRESENCIAL Nº. 00X/2022. 
 

A empresa: ____________________ (razão social), 
devidamente inscrita no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº. _______________ com sede na 
________________________ (endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, para cumprimento do previsto no inciso VII do artigo 4º da Lei nº. 10.520 de 17 de julho de 
2002, publicada no D.O.U. de 18 de julho de 2002, e para os fins de cumprimento do exigido no 
Pregão Presencial nº. 00X/2022, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
exigidos no Edital do Pregão Presencial em epígrafe e seus anexos, estando ciente de todos os seus 
termos. 
 

 
 

 
______________ , ____ de _____________ de 20___. 

 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

NOME: _____________________________________________________ 
R. G. nº. _____________________________________________________ 
CARGO / FUNÇÃO: __________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, separadamente e antes dos 
envelopes de Proposta Comercial e de Habilitação, exigidos nesta licitação. 
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ANEXO III 

FORMULÁRIO PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO 
(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
REF. PREGÃO PRESENCIAL nº. 00X/2022. 
 
A empresa: _________________________________________ (razão social), devidamente inscrita 
no Ministério da Fazenda sob o CNPJ nº. ________________________ com sede na 
___________________________________________________________ (endereço completo), 
Telefone n.º __________, e-mail ______________, por intermédio de seu representante legal, infra-
assinado, vem apresentar a seguinte PROPOSTA COMERCIAL: 
 

ITEM QTD. UN. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR 
UNIT. (R$) 

VALOR 
TOTAL (R$) 

 
 
 

01 

 
 
 

85 

 
 
 

UN. 

SEGURANÇAS NÃO ARMADOS para 
controle de acesso, revistas pessoais e 
segurança preventiva a fim de garantir a 
incolumidade física das pessoas e a 
integridade do patrimônio dentro dos locais 
dos eventos, devidamente uniformizados e 
identificados e portadores da CNV (Carteira 
Nacional de Vigilantes), durante as 
Festividades a serem desenvolvidas nesta 
cidade, aberto à comunidade para o período 
de 17, 26, 27, 28 e 31 de dezembro de 2022, 
sendo que deste total, no mínimo 10 (dez) 
seguranças deverão estar equipados para 
apoio tático ostensivo com escudo tático. 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO. 

  

 
02 

 
15 

 
UN. 

SERVIÇO DE SEGURANÇA BRIGADISTA 
CIVIL DE EMERGÊNCIA credenciado no 
corpo de bombeiros, com certificado de 
aptidão técnica para combate a incêndio, 
salvamento, resgate e RCP – reanimação 
cardio pulmonar, uniformizado. 
CARGA HORÁRIA MÍNIMA DE 06 HORAS 
DEVIDAMENTE UNIFORMIZADO. 

  

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$___________________ (_____________________________). 
 
DECLARO que o valor apresentado é completo e totalmente suficiente para a plena e perfeita 
execução do objeto licitado, estando computados todos os custos necessários para o atendimento do 
objeto desta licitação, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, transportes e quaisquer outros incidentes ou venham a incidir sobre a 
execução do objeto licitado, constante da proposta comercial apresentada. 
 
DECLARO que o objeto ofertado por nossa empresa atende, rigorosamente, às características 
necessárias arroladas no objeto da licitação. 
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PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: _________________________ não inferior a 60 (sessenta) 
dias correntes, a contar da data de sua apresentação. 
 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O pagamento será efetivado mensalmente em até 15 (quinze) dias 
contados da apresentação do documento fiscal e mediante a efetiva entrega e recebimento do objeto, 
devidamente acostado na respectiva Nota Fiscal, através de funcionário ou Comissão responsável 
pelo recebimento; 

_____________________, _____ de _______________ de 20___. 
 

_______________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

NOME: ______________________________________________ 
R.G. Nº. ___________________ / CPF Nº. _____________________ 

 
 

Dados do responsável pela assinatura do Contrato: 
Nome: ____________________________________________________ 
R.G. Nº. _____________________ CPF Nº. ______________________ 
Cargo: __________________________________ 
Endereço: _____________________________________________________ 
Bairro: _______________________________CEP: ____________________ 
Cidade: ____________________________Estado: ____________________ 
Telefone: _______________________ 
E-mail Profissional:________________________ E-mail Pessoal: ___________________ 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO SUPERVENIENTE À HABILITAÇÃO 
(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

A empresa ............................................................., inscrita no CNPJ sob o 
n.º................................................, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 
................................., portador(a) da Carteira de Identidade nº........................ e do CPF 
nº............................, por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e para os fins  do 
Pregão Presencial nº 00X/2022, DECLARA expressamente que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos da habilitação da ora Declarante no presente procedimento licitatório. 
 
 

_____________________, _____ de _______________ de 20___. 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 

 
NOME: _______________________________________________________ 
R. G. nº. _____________________________________________________ 
CARGO / FUNÇÃO: ________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos para Habilitação. 
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ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENOR 
(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 
 

 
 

A 
empresa__________________________________________________________________, 
inscrito no CNPJ nº _______________________________, por intermédio de seu representante 
legal o (a) Sr. (a)___________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade 
nº  ______________________________ e do CPF nº _________________________, DECLARA 
expressamente que,   para os fins  do Pregão Presencial nº ______/2022 e do disposto no inciso V 
do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,  perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: emprega menor, a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (  ). 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 

_____________________, _____ de _______________ de 20___. 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 
NOME: _______________________________________________________ 
R. G. nº. ______________________________________________________ 
CARGO / FUNÇÃO: _____________________________________________ 
 
 
 
 
 
 
OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos para Habilitação. 
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ANEXO VI  

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRABIJU 
DETENTORA:____________________ 

 
   O MUNICÍPIO DE TRABIJU, pessoa jurídica de direito público interno, 
portador do CNPJ/MF nº 01.572.597/0001-01, com sede na rua José Letízio nº 556, Centro, em 
Trabiju - SP, devidamente representado pelo senhor Prefeito Municipal, ________________, 
doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa ............., 
pessoa jurídica de direito privado estabelecida na rua ......... nº ......, bairro ......, na cidade de ........., 
Estado de .........., portadora do CNPJ/MF nº ..................................., e da Inscrição Estadual nº 
.................................., por seu(s) representante(s) legal(is), senhor(es) ..............................., 
qualificação completa (nacionalidade, estado civil, profissão, endereço e domicílio, RG e CPF) 
_________________, doravante denominada de DETENTORA, acordam e firmam a presente Ata de 
Registro em decorrência do resultado do Pregão Presencial nº 0xx/2022 e do Processo Licitatório nº 
0xx/2022, sujeitando-se as partes às condições estabelecidas nas seguintes cláusulas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DA ESPECIFICAÇÃO: 
1.1. O objeto deste contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE SEGURANÇA NÃO ARMADA E BRIGADISTAS PARA OS 
EVENTOS FESTIVOS DO ANIVERSÁRIO DE EMANCIPAÇÃO DO MUNICÍPIO DE TRABIJU – SP, 
de acordo com as especificações contidas no Anexo I - Termo de Referência do Edital n. 0xx/2022. 
 
1.2. Os serviços deverão ser prestados nas datas, horários, locais e quantitativos especificados: 
17 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 13h00min às 21h00min – Estádio Municipal “Arlindo Pazini” 

Quantitativo mínimo necessário: 15 seguranças não armados; 02 brigadistas 

26 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 20h00min às 02h00min – Local aberto a definir  

Quantitativo mínimo necessário: 20 seguranças não armados; 05 brigadistas 

27 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 20h00min às 02h00min – Local aberto a definir 

Quantitativo mínimo necessário: 15 seguranças não armados; 02 brigadistas 

28 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 20h00min às 02h00min – Local aberto a definir 

Quantitativo mínimo necessário: 15 seguranças não armados; 02 brigadistas 

31 DE DEZEMBRO DE 2022 – das 20h00min às 02h00min – Local aberto a definir 

Quantitativo mínimo necessário: 20 seguranças não armados; 04 brigadistas 

 
1.3 A CONTRATADA deverá fornecer uniformes devidamente identificados para os Seguranças e 
Brigadistas, com identificação nas costas: SEGURANÇA e BRIGADISTA; os quais não podem ser 
semelhantes aos da Polícia Militar; 
1.4. A CONTRATADA deverá disponibilizar rádio para os seguranças contratados de forma a facilitar 
sua comunicação; 
1.5. Durante o transcorrer do evento, é vedado aos seguranças: fumar, consumir bebida alcoólica ou 
portar brincos, piercings, bonés, chapéus, aparelhos de som (celulares, mp3) com fones de ouvidos 
ou qualquer outro objeto ou equipamentos que possa atrapalhar a qualidade do serviço. 
1.6. Todas as despesas com tributos, taxas, seguro, encargos sociais e trabalhistas, bem como 
alimentação, água, vestuário, transporte, fretes e hospedagem de seus empregados, que se 
responsabilizará, inteiramente, por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e fiscais, 
decorrentes ou relacionadas com os serviços contratados e quaisquer outras despesas que incidem 
sobre o objeto contratado. 
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1.7. A critério do gestor do contrato, o número total de componentes da equipe será conferido 
(contagem) diariamente antes do início e depois do evento sendo que todos os componentes da 
equipe devem portar o documento pessoal de identificação (RG) e a autorização de trabalho dada 
pela equipe organizadora do início ao fim do evento, inclusive na hora da contagem;  
1.8. O segurança não poderá portar qualquer tipo de arma (revolver, faca, spray de pimenta, arma de 
choque, algemas, cacetete, etc). 
1.9. A contratada, na prestação dos serviços, deverá atender rigorosamente (quanto à organização) 
as solicitações do Gestor do Contrato, representada por qualquer um de seus membros. 
1.10. A empresa vencedora fornecerá os profissionais devidamente contratados, bem como arcará 
com as despesas para com os mesmos, respondendo ainda por todos os encargos trabalhistas, 
sindicais, previdenciários e sociais respectivos. 
1.11. A Contratada deverá fiscalizar e proteger os bens e instalações municipais ou que estiverem à 
disposição do Executivo Municipal nas festividades de aniversário da cidade, contra roubos, furtos, 
danos, vandalismo e incêndios; 
1.12. Caberá aos seguranças observar a movimentação de indivíduos suspeitos nas imediações 
do(s) posto(s), adotando as medidas de segurança conforme orientação do gestor do contrato, bem 
como as que se fizerem oportunas. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PREÇOS: 
2.1. Como contraprestação pela aquisição do objeto deste contrato administrativo, o qual se encontra 
descrito na CLÁUSULA PRIMEIRA deste instrumento contratual, a CONTRATANTE pagará a 
CONTRATADA o VALOR de R$ _______ (____________), estando inclusos todos os custos diretos 
e indiretos, estando por conta da contratada, inclusive encargos sociais, previdenciários, trabalhistas, 
fiscais comerciais e despesas eventuais, decorrentes do objeto contratual, inclusive frete. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO: 
3.1. As notas fiscais deverão ser emitidas com a descrição correta dos objetos licitados, de acordo 
com o montante de serviços efetivamente executados, e nas mesmas deverá constar o nº do 
Processo de Licitação e o nº do Pregão Presencial pertencente. 
3.2. Os pagamentos serão efetuados após a efetiva execução do objeto e mediante apresentação da 
respectiva nota fiscal que deverá ser ratificada e aprovada por servidor designado pela Diretoria de 
Saúde do Município. Cumprida essas formalidades a Tesouraria Municipal efetuará o pagamento no 
prazo de até 15 (quinze) dias úteis da apresentação da respectiva nota fiscal. 
3.3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu 
vencimento será contado da data do seu retorno devidamente regularizada. 
3.4. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente devendo o fornecedor 
informar o número do banco, da agência e conta bancária, ou através de banco credenciado, a 
critério da Administração. 
3.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, a qual poderá 
ser compensada com o pagamento pendente, sem que isso gere direito a acréscimo de qualquer 
natureza. 
3.6. Conforme o protocolo ICMS 42/2009, ficam obrigados a emitir Nota Fiscal Eletrônica – NF-
e, modelo 55, em substituição à Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, a partir de 01/12/2010, os 
contribuintes (exceto MEI) que, independentemente da atividade econômica exercida, realizem 
operações destinadas à Administração Pública direta ou indireta. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
4.1 A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua 
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto e, ainda: 
4.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
4.1.2 Manter, durante toda a execução do CONTRATO, em compatibilidade com as obrigações 
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assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
4.1.3 Indicar preposto para representá-la durante a execução do CONTRATO. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto do presente Contrato, a CONTRATANTE obriga-se a: 
5.1.1 – permitir ao pessoal técnico da CONTRATADA, encarregado do serviço objeto deste Contrato, 
livre acesso às informações, para execução dos serviços; 
5.1.2 – designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução presente Contrato, que 
deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas; 
5.1.3 – notificar a CONTRATADA, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na execução 
do Contrato. 
 
5.2 A Administração Pública, por meio do DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO, através do 
servidor municipal, o Sr. _____________  atuará como responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização do objeto, designando-o como gestor do contrato, com competência para rejeitá-lo, 
imediatamente, no todo ou em parte, caso não esteja sendo executado de acordo com as condições 
contratuais e dentro da qualidade mínima exigida. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA: 
6.1. Este contrato vigerá pelo prazo de 03 (três) meses, podendo ser prorrogado, caso haja interesse 
da administração e consenso das partes, nos termos do Art. 57, Inciso II da Lei Federal 8666/93 e 
alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
7.1 A despesa decorrente do presente contrato onerará os recursos orçamentários e financeiros 
conforme previstos no orçamento municipal vigente, sendo as seguintes dotações: Ficha 312 – 02 07 
13.392.0019.2038.0000 3.3.90.39.00 
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES: 
8.1. Pelo não cumprimento dos prazos máximos fixados no contrato poderão ser aplicadas multas de 
mora a seguir discriminadas, que incidirão sobre o valor da parte obrigacional não cumprida.  
a) atraso de até 30 (trinta) dias – multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia; e  
b) de 31 (trinta e um) a 60 (sessenta) dias – multa de 0,4 % (quatro décimos por cento) ao dia.  
8.2. A mora será considerada a partir do primeiro dia subsequente ao término do prazo para o 
cumprimento da obrigação.  
8.3. Transcorrido o prazo máximo de 60 (sessenta) dias, sem que a obrigação tenha sido cumprida, o 
ajuste será considerado inexequível, para fins de sua rescisão contratual.  
8.4. Pela inexecução parcial do ajuste será aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor da parte obrigacional não cumprida.  
8.5. Pela inexecução total do ajuste será aplicada multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do respectivo contrato ou instrumento equivalente.  
8.6. As multas constantes do item 1 são autônomas e serão calculadas progressiva e 
cumulativamente sobre o valor da obrigação não cumprida.  
8.7. Como parte obrigacional não cumprida é considerada a totalidade do objeto contratado em se 
tratando de item único ou itens interdependentes, sendo que, para itens autônomos considerar-se-á a 
totalidade do item e, em ambos os casos, observados os prazos e condições do objeto contratado.  
8.8. O valor da multa será descontado dos pagamentos devidos pela CONTRATANTE respondendo 
a contratada, pela sua diferença, quando os seus créditos forem insuficientes.  
8.9. Não sendo o inadimplente credor da CONTRATANTE, a multa imposta deverá ser paga no prazo 
de 30 (trinta) dias, úteis, contados de sua notificação.  
8.10. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com este órgão 
promotor do certame, por prazo de até 02 (dois) anos. 
8.11. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública em geral, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
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reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o 
contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea anterior. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL: 
9.1 - O Contrato a ser celebrado poderá ser alterado, além do previsto no presente Edital, na forma e 
condições estabelecidas no artigo 65 da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO CONTRATUAL: 
10.1. A rescisão do contrato se processará de acordo com o que estabelecem os artigos 77 a 80 da 
Lei Federal nº. 8.666/93, e posteriores alterações, em especial quando constatado:  
10.1.1 - Persistência de infrações após a aplicação da multa prevista na Lei Federal n.º 8.666/93. 
10.1.2 - Manifesta impossibilidade por parte da licitante vencedora de cumprir as obrigações 
assumidas pela ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado. 
10.1.3 - Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração. 
10.1.4 - Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei Federal n.º 8666/93. 
10.1.5 - Liquidação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, ou falência da licitante vencedora. 
10.1.6 - Inobservância da boa técnica na execução dos fornecimentos 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO: 
11.1 - Fica vedado a Subcontratação total ou parcial, cessão ou transferência total ou parcial do 
Contrato sem a expressa anuência da CONTRATANTE; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA VINCULAÇÃO:   
12.1 - O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do Edital de Pregão nº .../2022, seus 
anexos, e da proposta da “CONTRATADA”, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÃO:   
13.1. A quantidade inicialmente contratada poderá ser acrescida e/ou suprimida dentro dos limites 
previstos no § 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93, podendo a supressão exceder tal limite, nos termos 
do § 2º, inciso II do mesmo artigo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA– DA LEGISLAÇÃO:  
14.1. Este contrato é regido pela Lei Federal n.º 8666/93 e alterações posteriores, Lei Federal nº. 
10.520/2002 e subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, e nas demais legislações e normas 
legais aplicáveis e cabíveis à espécie, inclusive supletivamente, os princípios gerais do Direito 
Público ou Privado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA– DO FORO:  
15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Ribeirão Bonito/SP para dirimir as questões oriundas deste 
Edital que não forem resolvidas por via administrativa ou por arbitramento na forma do Código Civil.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA– DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:  
16.1. As situações não previstas neste contrato serão reguladas pela Lei Federal n.º 8666/93 e 
alterações posteriores. 
16.2. São partes integrantes do presente contrato como se nele estivessem transcritos:  

a) O Edital e seus Anexos, do qual a CONTRATADA declara ter pleno conhecimento;  
b) A proposta apresentada pela CONTRATADA.  

16.3. Os casos omissos do presente ajuste serão resolvidos de acordo com as disposições do 
Regulamento de Licitação e Contrato da CONTRATANTE.  
16.4. Ao aceitar os termos deste Contrato, ficam as partes cientes e de acordo que o nome e a 
qualificação da CONTRATANTE passa a fazer parte do cadastro da CONTRATADA, que poderá dele 
se utilizar para fins operacionais e comunicações de interesse das partes, respeitadas as disposições 
legais em vigor.  
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E assim, por estarem justos, combinados e contratados, declaram ambas as partes aceitar 

todas as disposições contidas nas cláusulas do presente contrato, bem como observar fielmente 

outras disposições legais e regulamentares sobre o assunto, firmando-o em 04 (quatro) vias na 

presença das testemunhas abaixo assinadas. 
   Trabiju, .... de .......................... de 2020. 

 
CONTRATANTE 

 
CONTRATADA 

 
Testemunhas:  
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ANEXO VII 
TERMO DE CREDENCIAMENTO 

(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
 
 
À  
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRABIJU 
  
A/C – Pregoeiro Municipal  
PREGÃO PRESENCIAL Nº XX/2022  
 

 
 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na ........Bairro......CEP.....-..... (endereço 
completo), inscrita no CNPJ sob o n.° ......................, neste ato representada pelo 
seu .......... (representante/sócio/procurador), no uso de suas atribuições legais, 
vem:  
 

 
CREDENCIAR, o Sr. ..................., portador da Cédula de Identidade RG n°. 

........... e inscrito no CPF sob o n°. ................ a nos representar na Licitação em referência, 
instaurada pela Prefeitura Municipal de Trabiju - SP, com poderes para formular ofertas, lances de 
preço, recorrer, renunciar a recurso, assinar o contrato decorrente do Pregão em tela, e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame em nome da representada.  

 
 

LOCAL, ______ de ____________ de 2022.  
 
 
 

_________________________ 
Razão Social da Empresa 

Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador 
N.° do documento de identidade 

 
 
 
 
 

OBS.: A procuração deverá vir acompanhada da documentação necessária para comprovação da 
validade da mesma.  
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: DOCUMENTO FORA DOS ENVELOPES. 
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ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO 

(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 

 
    A empresa______________________________, inscrita no CNPJ nº 
_______________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 
(a)___________________________________ portador (a) da Carteira de Identidade nº  
______________________________ e do CPF nº _________________________ e para os fins  do 
Pregão Presencial nº ......../2022,  DECLARA expressamente que tem pleno conhecimento do Edital e 
de seus Anexos, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os 
quais possibilitaram a elaboração de nossa proposta, declarando por fim, que aceitamos e nos 
submetemos a todas as condições estabelecidas no referido Edital. 
 
 
 
 

_____________________, _____ de _______________ de 20___. 
 
 
 

________________________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 
 

 
NOME: _______________________________________________________ 
R. G. nº. _____________________________________________________ 
CARGO / FUNÇÃO: ________________________________________ 

 
 
 
 
 

OBS.: Esta declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação 
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ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(IMPRIMIR EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 
 
 

 (Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o nº ___________________, sediada na 
(endereço completo), DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins previstos no edital da licitação – 
PREGÃO PRESENCIAL nº. ________/2022, que é qualificada como _____ (MICROEMPRESA ou 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE), nos termos do art. 3º da Lei Complementar nº. 123/2006 e que 
pretende utilizar-se dos benefícios desta lei para, eventualmente, postergar a comprovação da 
regularidade fiscal para momento oportuno, conforme estabelecido no edital.   
 
 

_______-SP, ____ de ____________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 
 

________________________ 
Assinatura 

Nome (representante legal) 
RG nº 
CPF nº 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Obs. Esta declaração deverá ser apresentada fora dos envelopes de proposta e habilitação, 
comprovada por um dos seguintes documentos:  

a) Certidão expedida pela Junta Comercial, caso exerçam atividade comercial;  
b) Documento expedido pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas caso atuem em 

outra área que não a comercial;  
c) Comprovação de inscrição no Regime Especial Unificado de Arrecadação de 

Tributos e Contribuições – Simples Nacional.  
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ANEXO X 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO (TCESP) 

 
Contratante: Município de Trabiju 
Contratada:  
Contrato:  
Licitação:  
Objeto:  
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 
ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 
Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 
conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a 
partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 
publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Local, data 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome:  
Cargo 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome:  
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Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo: 
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade: 
 Nome:  
Cargo: 
 CPF: 
 Assinatura: ______________________________________________________ 
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ANEXO XI 
CADASTRO DO RESPONSÁVEL 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TRABIJU 
CONTRATADO:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
 

Nome 
 

Cargo 
 

RG nº 
 

CPF nº 
 

Endereço (*) 
 

Telefone 
 

E-mail Institucional 
 

E-mail pessoal (*)  

(*) Não deve ser o endereço/e-mail do Órgão e/ou Poder. Deve ser o endereço/e-mail onde poderá 
ser encontrado(a), caso não esteja mais exercendo o mandato ou cargo. 
 
Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP 

Nome 
 

Cargo 
 

Endereço Comercial do Órgão/Setor 
 

Telefone e Fax 
 

E-mail Institucional 
 

 
LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: (nome, cargo e assinatura) 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
 
 
CONTRATANTE:  
CNPJ Nº:  
CONTRATADA:  
CNPJ Nº:  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA:  
OBJETO:  
VALOR (R$):  
 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
 
 
LOCAL e DATA:  
RESPONSÁVEL: (nome, cargo, e-mail e assinatura) 


